
PROJETO DE LEI NQ 95/93 

DX JENOINAÇO À VIA PBLICA "NAIR FERNADES RAMOS", A 

RUA 16(DEZESSEIS) DO BAIRRO SANTA MARIA. 

A C&mara Municipal de Conselheiro Lafatete decrete: 

49 ART. 12 - Fica denominada Rua "NA IR FERNANDES RAOS" , a Rua 16 ' 
(dezesseis) no 3airro Santa aria. 

ART. 29 Revogam-se as disposições em ccntrrio, entrando' esta ' 

Lei em vigor na data de sua publicaço. 

PALJCIO DO LEGISLAPIVO MUNICIPALØAOS30 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 1993 . 

VEREADOR EAUL'O xE.GNDC i314 

-Presidente da Cmara 

VEREADOR FARL 

-Secretário 

U F.'E ARAI.IJO 

Cmara - 



- Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicação. 

VEREADOR fl - TAVARES 

(amara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  95/93 

fl1 DELTOMINAÇO À VIA PÚBLICA "NAIR FERNNDES RAMOS". 

A RUA 16 (DEZESSEIS) DO BAIRRO SANTA MARIA. 

 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

 

   

 

Fica denominada Rua 'SAIR FERNANDES RAMOS", a Rua 16 

(dezeseis) no Bairro Santa Maria. 

   

SALA DAS SESSES, 14 de maio de 1993. 

À Com d! Lg!9çQ1  justiço  
re £edaç, para parecer 

01 

Fresideutá 

A Cornao de Ecenomta, P0I9ICI 
Urbana a Rural para parecer 

07 ,___,3__. 



PRO.'ETu DE LE) N 95/93 

D' DENOMINAÇÃO Â VIA PiBLICA "NAIR FERNANDES rMos". 
A RUA 16 (DEZESSEIS) DO BAIRRO SANTA MARIA. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 19 - Fica denominada Rua "NAIR FERNANDES RAMOS", a Rua 16 

(dezeseis) no Bairro Santa Maria. 

ART. 22 - Revogam-se as disposiçes em contrário, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicação. 

SALA flS SESSES, 14 de maio de 1993. 



NAIR FERNANDES RAMOS - conhecida como " DONA TATÁ 

Nasceu em 21 de agosto de 1911, nesta cidade. Casou-se em 21-08-1935 

com MANOEL RAMOS, onde teve 04 filhos: Renato que falaceu com 1 ano 

de idade; Dyrce Ramos vieira, Dayse Fernandes Ramos da Silva e Deni 

Fernandes Ramos. Ingressou no Estado como servente em 1934, na Esco 

la Estadual " Domingos Bebiano ", onde trabalhou por 33 anos e 07 

meses, onde tornou-se muito querida pelos alunos, professores e dire 

tores que por esta escola passaram. Foi urna pessoa que só plantou a 

paz união e amor ao prcximo o que fez com que a sua pessoa passasse 
a ser to amada e querida pela populaço.Ela era irm. do Tenente Por 

teira, pioneiro do Tiro de Guerra em nossa regio. Foi uma me muito 

amada, respeitada e que ao deixar este mundo, no mais deixou a no 

ser um sorriso de resignação para todos que a conheceram e tiveram a 

felicidade de conhecê-la jamais será esquecida. Faleceu em 22 de se-

tembro de 1992, onde deixou urna lacuna que jamais será esquecida no 

coraço das filhas, genros, netos, binetos e Prnigoa que choram até  

hoje a amargura de sua ausência. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

VEADOR OUviO H EIRA 

A SILVA 

Assunto 

Serviço 

Data 

  

 

PREC DA CISSO DE LEGISLAÇ0, JUSTIÇA 

E REDAÇ0 AO PROJETO DE LEI N9 9 5/9 3. 

  

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação 

e' de parecer que o Projeto de Lei n g 9 5/93, deva ser discutido 

e votado pelo Plenário. 

SALA DAS CISSt, 07 de junho de 1993. 

VEADOR JOW AN". DOS STOS 

/ASV/ 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

CON'Lfl SO 

Somos do parecer favorável. Submeta-se ao 

Plenário para discusso e votação. 

PARECFfl W, cONiSSt DE ECONOMIA, POT1TTG\ TjRW\)'T 

RURAL AO PROJETO DR, r,ii i° 95/ 93 

flELYP(flIO/FUTflAM F'ITA ÇO 

Projeto de Lei que dá denominEço via pú-

blica, O Projeto se encontra dentro das normas legais 

para sua tramitação regimenl. 

: ILO 
o 

AT? rY\S ESSES, 28 de junho de 1093. 

VERW\flOT flTtTiDO DE PMJLJ\ PEDRO 

11f5 
07.1 Áw 

ino A 

/ARPM/ 



10 PAVOAADO DOS SANTOS V EAEADO1 

Câmara Municipal de Conselheiro Lalalete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

PARECER 1A WMISSO DE REÇO AO PROJETO DE LEI 95/93 

   

       

     

       

      

95/93 A Comisso de Redação A de parecer que o Projeto de Lei nQ 

dava ser aprovado com a Redço Oriç1n4•  

 

  

    

o 

   

    

 

SALA DAS COMI5SES, 26 DE J.NHO DE 1993, 

  

    

VEREADOR OLVO HRI1iJES NOGUEIR\ 

, -, ~ s ~,;? 
VEREADOR DA SILVA JAV1E5 



0* ØVISSINÇb A VIA 04$1P.ICA W411 PCRNAI 
eis *~0  * RUA sé (Dtztsszss) N SAIE. 
IS $Ailtk MASSA. 

A C..p. Me.I.Ip.I ás Canlhs$n La61.. 
t. d.rsts • a, Ppsf.lt. Muaisiømi, asilas s anSas. Leis 

£1.. da.1a4. *. rs*sx PE*NANDE$ WSV•  • Rei. 56 
(insosSa) a. Sele,. MM. Miei.. 

a 
1' 

P*L*CIO DA PUFESTVRA MUNICIPAL SE COM$WIEIIO LAFAIS 
TE, AOS *7 31 JULMO SE I993. 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

    

AM. 2' - R.na..s is di qual gi. a snts'rI., entrando es-
t. IS cus vlgseaø 44 do sei P"1 16846* 

 

     

     

            

           

            

1 

         

  

.sds, ee.at., • ....... .a.tel dMss. quou . 
em*tolo e* a oq. iaM. Lii ø'Ss.ra, que o  
• • 41ia s i ftp~ marir, d0 lat.Ina.~ n~ 
saia as soMes. 

  

     

     


